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	FLS.





TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 12
para instrução processual
DESAPROPRIAÇÃO
	Base Legal: artigo 9º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 15.040/2023; art. 66 da Lei Orgânica do Município de Niterói; art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 e Decreto nº 13.269/2019.
	

	Objeto da solicitação: 

	Ordenador de despesas:

	Favorecido(s): 

	Valor: 


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.

	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL  

	
	             
	DATA:

	


1. INSTRUÇÃO PROCESSUAL

	Requisitos Mínimos
	FLS.

	
	

	1
	Procedimento da Desapropriação:

	
	1.1
	Requerimento Inicial da Autoridade Administrativa Competente (Secretário da Respectiva Pasta), acompanhando da justificativa pública que motivou a desapropriação.
	

	
	1.2
	Certidão de RGI.
	

	2
	Decreto Expropriatório.
	

	3
	Laudo de Avaliação do Imóvel.
	

	4
	Aprovação pela Procuradoria Geral do Município.
	

	5
	Requisitos para atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos de: (criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa (incisos I e II).

	
	5.1
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro feito pela unidade requerente no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes - inciso I;
	

	
	5.2
	Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) - inciso II.
	

	
	5.3
	Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está inserida.
	

	
	5.4
	Anexação de e-mail com informe de recebimento em planilha padrão do impacto orçamentário que trata o item 12.1 pela Subsecretaria de Orçamento da SEPLAG, conforme estabelecido no Decreto de abertura do exercício.
	

	
	5.5
	Declaração do ordenador de despesa de que a despesa decorrente da desapropriação se exaure em um único exercício financeiro, ou
	

	
	5.6
	Informação que a presente despesa já fora contabilizada em programa de ação governamental que guardou estrita observância dos arts. 16, incisos I e II e parágrafos, da LRF, uma vez que se trata de meio para a consecução de uma política pública, conforme Promoção 04/VGS/PGA/2018, nos autos do processo nº 040001353/2014, seguindo o posicionamento do Procurador Geral do Município sobre o parecer da PGM no processo nº 080002086/2016.
	

	6
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), segundo o art.  9°, Decreto Municipal nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso e/ou
	

	6.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor
	

	6.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	7
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, de acordo com o art. 9°, § 7º do Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	


	2. OBSERVAÇÕES

	


	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL

	

	3. Encaminhamento do presente processo:
[image: image1.png]
À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes à Desapropriação, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.

A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.
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À/ Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.


	

	DATA:
____________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS
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